
 

 

 

 

 

 

Portaria de diária nº 015/2026 – CIDS. 
 

 
O Prefeito Presidente do CIDS, Julio Cesar do Egito, no uso das atribuições legais, 

que lhe são conferidas pelo cargo. 

RESOLVE: 
Art. 1º - Autorizar a concessão de diárias para o Sr. Marksuel Sandro Silva de 

Medeiros, inscrito no CPF sob o nº XXX.129.XXX-XX, Diretor Executivo, conforme abaixo 
especificado: 

 
● 1 diária para Medicilândia/PA – dia 03 de Junho de 2026, totalizando R$300 . 

Parágrafo primeiro: A concessão de diárias é necessária para as seguintes 
atividades: Deslocamento para realização de busca e obtenção de certidão de inteiro teor 
junto  ao cartório competente,Tratativas e encaminhamentos relacionados ao CIDS.  

Art. 2º. A concessão das diárias se faz necessário para custear as despesas do 
Coordenador do Projeto com deslocamento, alimentação e hospedagem. 

 
Art.3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art.4º. Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito-Presidente do CIDS, 03 de Junho de 2026. 
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